
PODER LEGISLATIVO
Z - CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO RAULO

INDICACÃO N° 100/2023

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Sr. Prefeito Municipal para que em conjunto com a Diretoria 
competente estude a possibilidade de realizar a limpeza das margens do Grande Lago, em nosso 
Município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo zelar pelo bem estar da população, pois 
segundo constatado, o mato está muito alto permitindo até criação de roedores e outros animais 
peçonhentos. Seguem fotos anexas:

Cabe ressaltar, que a referida vegetação dificulta a passagem de pedestres que 
utilizam o loca! para a prática de diversas atividades esportivas como caminhada e ciclismo.

Importante frisar, que o crescimento da vegetação pode tornar o local sujeito ao 
acúmulo de lixo, bem como proporcionar esconderijo para uma grande variedade de animais 
perigosos. Tais fatores de risco podem gerar acidentes aos munícipes que utilizam o local.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar 
de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2023.

íríoè^éer^Á e éfweira Machado 
/  Vereador

Rafael de Souza Pinto 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora
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